
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS 

ESTADUAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 

no CNPJ/MF 05.340.639/0001-30, sediada na Alameda Rio Negro, n° 585 – Sala 23 (Edifício 

Jacari), Alphaville Centro Industrial e Empresarial - Barueri/SP- CEP: 06454-000 - e-mails: 

juridico@primebeneficios.com.br e gabriela.costa@primebeneficios.com.br, vem, através de sua 

procuradora subscrita in fine, apresentar 

 

REPRESENTAÇÃO DE ILEGALIDADE EM EDITAL COM PEDIDO LIMINAR 

 

com supedâneo na Lei Federal n.º 14.133/21, bem como disposições legais contidas na 

Constituição Federal, em face das veementes irregularidades e ilegalidades verificadas no 

processo licitatório a ser realizado pelo MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR DO ESTADO 

DO MARANÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 06.003.636/0001-73, 

com sede na Avenida 13, s/n, Maiobão, Paço do Lumiar/MA- CEP: 65130-000, e-mails: 

gabinete@pacodolumiar.ma.gov.br e ccplicitacao2025@gmail.com, consoante motivos fáticos e 

jurídicos a seguir expostos: 
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mailto:gabriela.costa@primebeneficios.com.br
mailto:gabinete@pacodolumiar.ma.gov.br
mailto:ccplicitacao2025@gmail.com


 

 

RAZÕES DE REPRESENTAÇÃO DE EDITAL COM PEDIDO DE LIMINAR 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29719/2025– SEMPAF/PMPL 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e 

controle informatizado da frota de veículos, com fornecimento e instalação de hardwares móveis 

de comunicação, em regime de comodato, por meio de sistema integrado, abrangendo 

abastecimento, manutenção, serviços automotivos, monitoramento, assistência técnica e 

treinamento, mediante rede credenciada, conforme especificações descritas no Termo de 

Referência. 

 

 

DIGNÍSSIMO CONSELHEIRO, 

 

 

Não obstante o apreço e imensurável respeito que temos pelos servidores 

públicos responsáveis pela licitação em tela, principalmente ao subscritor do edital de 

convocação, o procedimento licitatório não merece prosperar, vez que eivado de vício insanável 

que viola a legislação e a jurisprudência sedimentada da Corte de Contas. 

 

 

 



 

 

1 – DA LEGITIMIDADE AD CAUSAM 

 

A Representante é empresa que atua no mercado de prestação de serviços de 

logística e gestão, exercendo, dentre suas atividades precípuas, o gerenciamento de frotas, o 

controle de abastecimento de veículos automotores e o comércio de peças e acessórios, inclusive 

mediante a emissão de meios de pagamento eletrônicos e monitoramento de sistemas, conforme 

se extrai de seu objeto social anexo. 

 

Desta forma, como o procedimento licitatório é propriamente para contratação 

de empresa para prestação de serviço de gerenciamento de frota, conforme especificações 

constantes no edital, resta evidente o real interesse da Representante, principalmente que tais 

irregularidades na condução do certame sejam sanadas. 

 

2 – DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 

O Tribunal de Contas é o órgão fiscalizador auxiliar e tem, entre suas 

atribuições verificar a eficiência, economicidade, legitimidade e, sobretudo, a legalidade na 

aplicação e gestão dos recursos públicos. 

 

Portanto, dentro destas premissas, a Representante guarda a ponderação de 

que as irregularidades a seguir relatadas serão sanadas e aos responsáveis serão aplicadas as 

sanções cabíveis. 

 

E, consideravelmente o caso de o certame ainda não ter sido finalizado, seja o 

mesmo suspenso até análise de mérito, porém, na hipótese de ter ocorrido seja suspensa a 

assinatura do contrato. 

 

3 – DOS FATOS  

 

O Município Paço do Lumiar do Estado do Maranhão realizou o Pregão 

Eletrônico n.º 05/2026 para o seguinte objeto: 

  



 

 

Objeto:  
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de gerenciamento e controle informatizado da frota de 
veículos, com fornecimento e instalação de hardwares móveis de comunicação, em 
regime de comodato, por meio de sistema integrado, abrangendo abastecimento, 
manutenção, serviços automotivos, monitoramento, assistência técnica e 
treinamento, mediante rede credenciada, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência. 

 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a empresa AMIN GESTÃO DE 

BENEFÍCIOS LTDA. sagrou-se arrematante do certame, a qual foi submetida à análise de 

habilitação, especialmente no que se refere à comprovação de capacidade técnica, nos termos das 

exigências editalícias. 

 

Todavia, ao proceder à análise dos documentos apresentados pela referida 

licitante, a Representante identificou graves inconsistências que comprometem, de forma 

inequívoca, a regularidade de sua habilitação, notadamente no tocante à comprovação de aptidão 

técnica compatível com o objeto licitado. 

 

Dentre os documentos apresentados, destaca-se atestado de capacidade técnica 

emitido pela própria SEMDES de Paço do Lumiar, datado de 20/01/2025, que atesta serviços 

relativos a um contrato cuja vigência se iniciaria apenas em 12/02/2025. Ou seja, a Administração 

aceitou um atestado de serviços que sequer haviam começado a ser prestados na data de sua 

emissão. 

 

Tal circunstância, por si só, revela inconsistência material evidente, uma vez 

que o documento atesta a aptidão para execução de serviços cuja vigência sequer havia se iniciado 

à época de sua emissão, comprometendo sua credibilidade e validade como meio de prova da 

capacidade técnica. 

 

Ademais, os demais atestados apresentados revelaram-se genéricos, 

desprovidos de elementos formais básicos (como CNPJ e assinatura de responsáveis) e, no 

aspecto material, demonstraram a execução de serviços em escala ínfima (frotas de 6 e 12 

veículos), absolutamente incompatíveis com a complexidade e o vulto da contratação ora 

pretendida (estimada em mais de R$ 8 milhões). 



 

 

 

Observa-se, ainda, que tais documentos não demonstram a execução de 

serviços com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela exigida no 

certame, não sendo aptos, portanto, a comprovar a qualificação técnica da licitante. 

 

Não bastasse, a arrematante deixou de apresentar declaração obrigatória 

exigida no edital, consistente na manifestação de que tomou conhecimento de todas as condições 

locais para execução do objeto, documento essencial à regular habilitação. 

 

Adicionalmente, verifica-se que a licitante formulou pedido de prorrogação de 

prazo para apresentação de documentação relativa à exequibilidade de sua proposta, o qual foi 

acolhido pela Administração. De forma mais gravosa, também foi acolhido seu pedido de 

adiamento da sessão pública, sem a devida demonstração de qualquer circunstância excepcional 

que a justificasse. 

 

Tais decisões ensejaram a interposição de recurso administrativo, oportunidade 

em que todas as ilegalidades ora narradas foram exaustivamente pontuadas, contudo, o 

Pregoeiro e a Autoridade Superior mantiveram a habilitação da empresa AMIN sob o pálio do 

argumento genérico de 'formalismo moderado'. Tal entendimento, contudo, ignora que as falhas 

apontadas são de natureza substancial e atingem a própria idoneidade da prova de capacidade 

técnica, não sendo passíveis de saneamento.  

 

Em verdade, este conjunto de decisões evidencia a concessão de um tratamento 

diferenciado e privilegiado à arrematante, em manifesto prejuízo aos demais participantes e em 

total desrespeito aos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

regularidade do certame." 

 

Diante desse cenário, não restou alternativa à Recorrente senão a interposição 

do presente recurso, a fim de ver reconhecidas as irregularidades ocorridas e promovida a devida 

revisão dos atos administrativos praticados, com a consequente desclassificação da licitante 

AMIN, em observância aos princípios que regem as contratações públicas. 

 



 

 

4 – DAS RAZÕES 

 

4.1. DA INAPTIDÃO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA 

COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO EXIGIDA 

 

O edital, como instrumento convocatório, estabelece de forma objetiva os 

requisitos técnicos necessários à habilitação das licitantes, especialmente no que se refere à 

comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto licitado. 

 

Isso porque o objeto do certame em referência é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gerenciamento e controle informatizado da frota de 

veículos, com fornecimento e instalação de hardwares móveis de comunicação, em regime de 

comodato, por meio de sistema integrado, abrangendo abastecimento, manutenção, serviços 

automotivos, monitoramento, assistência técnica e treinamento, mediante rede credenciada. 

 

Diante disso, o edital, em conformidade com o objeto, exige que a licitante 

apresente atestados de capacidade técnica que comprovem a aptidão da licitante para a execução 

de serviços de complexidade tecnológica e operacional compatível ou superior àqueles 

correspondentes ao objeto da licitação, quanto a prazos, quantidades e características, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou, quando couber, regularmente registrados 

no conselho profissional competente: 

 

18.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar capacidade técnica, mediante a 
apresentação do seguinte documento:  
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
b) Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão da licitante para a 
execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional compatível ou superior 
àqueles correspondentes ao objeto da licitação, quanto a prazos, quantidades e 
características, mediante a apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou, quando couber, regularmente registrados no 
conselho profissional competente.  
a) O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os serviços 
ou fornecimento compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá 
conter as seguintes informações:  
• Impresso em papel timbrado  
• Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.  



 

 

• Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento da 
prestação dos serviços realizado e que permitam identificar a compatibilidade e 
semelhança com o objeto da licitação.  
• Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura. 

 

As exigências acima evidenciam que a comprovação da capacidade técnica 

demanda documentação completa, idônea e compatível com a complexidade do objeto licitado. 

 

Dessa forma, verifica-se que os atestados de capacidade técnica apresentados 

pela empresa AMIN são insuficientes para comprovar a expertise exigida, por não atenderem às 

exigências editalícias e aos parâmetros da Lei nº 14.133/2021. 

 

Isso porque o documento denominado “12.4.SEMDES” foi emitido em 

20/01/2025, ao passo que a vigência contratual nele indicada tem início apenas em 12/02/2025, 

ou seja, em data posterior à sua própria emissão. 

 

Tal circunstância revela manifesta inconsistência lógica e jurídica, uma vez que 

não é possível atestar, de forma válida, a execução de serviços ainda não iniciados, o que 

compromete a credibilidade, autenticidade e validade do documento apresentado. 

 

Trata-se, portanto, de vício insanável, que impede o reconhecimento do 

atestado como meio idôneo de comprovação da capacidade técnica, nos termos do item 11.1.5 do 

edital. 

 

Não se cuida de mera irregularidade formal, mas de falha substancial que 

atinge diretamente o conteúdo do documento e sua aptidão probatória, inviabilizando sua 

aceitação pela Administração. Vejamos: 

 

• Atestado 1: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Paço do Lumiar – SEMDES - 

MA: 12/02/2025 à 12/02/2026. 

 



 

 

 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

VIGÊNCIA: 12/02/2025 à 12/02/2026. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 20/01/2025, ou seja, antes do início do contrato. 

 

O atestado em análise não atende às exigências editalícias mínimas para 

comprovação de capacidade técnica. 

 

O documento carece de elementos formais essenciais, como CNPJ e endereço 

do emitente, além de não apresentar informações quanto à quantidade de veículos, valores ou 

escala dos serviços prestados, o que inviabiliza a aferição da compatibilidade com o objeto 

licitado. 

 



 

 

Ademais, o atestado refere-se a contrato com vigência de 12/02/2025 a 

12/02/2026, tendo sido emitido antes do início da execução, o que evidencia a inexistência de 

comprovação de serviços efetivamente prestados. 

 

Soma-se a isso o fato de o atestado não indicar qualquer valor contratual, o que 

impede a aferição da compatibilidade econômica com o objeto do presente certame, cujo 

montante estimado é significativamente elevado, na ordem de R$ 8.070.777,88, reforçando a 

insuficiência do documento para comprovar aptidão técnica compatível.             

 

Além disso, os demais atestados apresentados pela licitante também não 

atendem às exigências editalícias, uma vez que não comprovam compatibilidade com o objeto 

licitado; não demonstram equivalência em quantidade, prazos e características operacionais; 

carecem de informações essenciais exigidas no edital; e, em alguns casos, foram emitidos com 

tempo exíguo de execução, o que reforça a fragilidade da comprovação apresentada. 

 

• Atestado 2: Construtora JT - Período de prestação de serviço: 02/2022 à 02/2023. 



 

 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

VIGÊNCIA: 02/2022 à 02/2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 183.600,00. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 26/10/2022, ou seja, antes do término do contrato. 

 

Verifica-se que o documento não se presta a comprovar a capacidade técnica 

exigida no edital, especialmente diante da evidente desproporção entre o objeto atestado e o 

objeto licitado. 

 

O referido atestado indica a prestação de serviços para apenas 6 (seis) veículos, 

com consumo médio mensal de R$ 15.000,00 e um valor mensal de R$ 50,00 por veículo à título 



 

 

de rastreamento, o que revela uma operação de reduzidíssima escala, absolutamente 

incompatível com o presente certame, cujo valor estimado ultrapassa R$ 8.070.777,88.  

 

Ademais, o documento foi emitido em 26/10/2022, ou seja, antes mesmo do 

término da execução contratual (previsto para 02/2023), não refletindo a integralidade da 

prestação dos serviços, o que compromete sua idoneidade como prova de experiência 

consolidada. 

 

Ressalte-se, ainda, que, por se tratar de atestado emitido por pessoa jurídica de 

direito privado, sua análise deve ser ainda mais rigorosa, especialmente quanto à efetiva 

comprovação de compatibilidade técnica e operacional, o que não se verifica no presente caso. 

 

• Atestado 3: Cosampa Projetos e Construções Ltda. - Período de prestação de serviço: 22/09/2022 

à 22/09/2023. 

 



 

 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

VIGÊNCIA: 22/09/2022 à 22/09/2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 960.000,00. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 07/11/2022, ou seja, antes do término do contrato. 

 

De início, observa-se a ausência de informações formais relevantes, 

notadamente o endereço da empresa emitente, o que compromete a completude e a 

confiabilidade do documento. 

 

No aspecto material, o atestado registra a prestação de serviços para apenas 12 

(doze) veículos, evidenciando uma operação de baixa expressão, incapaz de demonstrar aptidão 

para execução de contrato de grande porte, como o presente, cujo valor estimado supera R$ 

8.070.777,88. Trata-se, portanto, de experiência limitada, sem robustez operacional suficiente para 

evidenciar compatibilidade em termos de escala, complexidade e capacidade de gestão. 

 

Acrescenta-se a isso o fato de se tratar de atestado emitido por pessoa jurídica 

de direito privado, o que exige maior rigor na análise de sua suficiência, especialmente quanto à 

efetiva demonstração da capacidade técnica, o que não se verifica no caso concreto. 

 

• Atestado 4: Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS – Prefeitura 

Municipal de São Luís – MA  



 

 

 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 10/12/2024. 

 

O atestado não contém identificação adequada do emitente, uma vez que não 

apresenta CNPJ ou endereço, tampouco possui assinatura de responsável, o que inviabiliza a 

verificação de sua autenticidade e retira qualquer confiabilidade quanto às informações nele 

contidas.  

 



 

 

No plano material, o documento é desprovido de conteúdo técnico relevante, 

não indicando quantitativos, valores, escopo operacional ou qualquer elemento que permita 

aferir a compatibilidade do serviço supostamente executado com o objeto da presente licitação. 

 

Além disso, não há qualquer referência ao período de execução contratual ou à 

data de emissão do atestado, o que impede a verificação da efetiva prestação dos serviços e da 

contemporaneidade da experiência alegada. 

 

• Atestado 5: Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS – Prefeitura 

Municipal de São Luís – MA 

 



 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 11/03/2025. 

 

O referido atestado não apresenta informações formais essenciais, como CNPJ, 

endereço da entidade emissora e, de forma ainda mais grave, não contém assinatura do 

responsável, o que compromete sua autenticidade e impede a verificação da legitimidade do 

documento. 

 

Ademais, o conteúdo apresentado é absolutamente genérico, não havendo 

qualquer indicação quanto à quantidade de veículos, valores envolvidos, escala operacional 

ou mesmo o período de execução dos serviços, o que inviabiliza qualquer análise de 

compatibilidade com o objeto licitado. 

 

A ausência de informações sobre prazo de execução e data de emissão impede, 

inclusive, a aferição de contemporaneidade e efetividade da experiência alegada, esvaziando 

completamente a finalidade do atestado como instrumento de comprovação técnica. 

 

Ainda que oriundo do mesmo órgão emissor de outro documento já analisado, 

o presente atestado não supre as deficiências apontadas, revelando padrão reiterado de 

insuficiência documental, o que reforça sua inaplicabilidade para fins de habilitação. 

 

• Atestado 6: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – MA - Período de prestação de 

serviço: 12/2023 à 12/2024. 



 

 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

VIGÊNCIA: 12/2023 à 12/2024. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 06/12/2024. 

 

Embora o documento indique a execução de serviços no período de 12/2023 a 

12/2024, com quantitativo de 70 (setenta) veículos, tal informação, por si só, não é suficiente para 

demonstrar a capacidade técnica exigida no presente certame. 

 

Isso porque o atestado não apresenta qualquer dado relativo ao valor contratual 

ou à dimensão financeira da operação, o que inviabiliza a aferição da compatibilidade econômica 



 

 

com o objeto licitado, cujo montante estimado é significativamente elevado, ultrapassando R$ 

8.070.777,88. 

 

A ausência de elementos que evidenciem o porte financeiro e a complexidade 

da contratação anteriormente executada impede a verificação da efetiva aptidão da licitante para 

gerir contrato de grande vulto, como o ora licitado. 

 

Assim, ainda que o documento indique execução concluída, sua insuficiência 

informacional compromete a análise da compatibilidade técnica e operacional, não sendo apto, 

sequer isoladamente ou em conjunto com os demais, a comprovar a qualificação técnica exigida 

pelo edital. 

 

• Atestado 7: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Paço do 

Lumiar SEMPAF - MA: 12/02/2025 à 12/02/2026. 

 



 

 

OBJETO: Gestão de frota. 

OBSERVAÇÃO: atestado foi emitido em 19/01/2025. 

 

Verifica-se que o documento não reúne elementos mínimos que permitam sua 

utilização como prova válida de capacidade técnica. 

 

De plano, constata-se a ausência de identificação completa do emitente, 

notadamente pela falta de indicação do CNPJ, o que compromete a formalidade exigida e 

dificulta a verificação da autenticidade do documento. 

 

No conteúdo apresentado, o atestado não especifica quantitativos, valores 

envolvidos ou qualquer dado relacionado à dimensão operacional dos serviços, o que inviabiliza 

a aferição da compatibilidade com o objeto do presente certame, de elevado vulto. 

 

Igualmente, não há indicação clara quanto ao efetivo período de execução dos 

serviços ou à data de emissão do documento, o que impede a análise da experiência alegada 

sob os aspectos de duração, execução e contemporaneidade. 

 

Diante da ausência de informações essenciais, o atestado revela-se genérico e 

insuficiente, não permitindo a comprovação objetiva da aptidão técnica da licitante para 

executar contrato de grande porte, como o ora licitado, estimado em mais de R$ 8.070.777,88. 

 

A aceitação de atestados nessas condições não apenas desnatura a finalidade 

do requisito de qualificação técnica, que é comprovar experiência idônea e execução satisfatória 

de objeto compatível, como também compromete a segurança jurídica do certame, ao admitir 

documentos destituídos das informações exigidas pelo instrumento convocatório. 

 

Ademais, para além da ausência de informações essenciais nos atestados 

apresentados, verifica-se que aqueles emitidos antes do término da vigência contratual ou antes 

do efetivo decurso do período mínimo de execução exigido não podem, em hipótese alguma, ser 

aceitos como prova idônea de qualificação técnica da licitante AMIN.  

 



 

 

 Segundo a jurisprudência do TCU, os atestados de capacidade técnica devem, 

como regra, ser emitidos após a conclusão do contrato ou após o decurso mínimo de um ano 

de execução, salvo hipóteses excepcionais devidamente comprovadas mediante apresentação 

do respectivo contrato. Tal entendimento reforça a necessidade de que os documentos reflitam 

experiência efetivamente consolidada, o que não se verifica no presente caso. 

  

III.b.5 – Idoneidade dos atestados 

131. Por fim, é razoável que a Administração adote cautelas quando do exame de toda a 

documentação apresentada. Para ilustrar, podem-se citar dois exemplos rotineiros, o 

primeiro deles diz respeito à apresentação de atestados técnicos muito antigos 

provenientes de pessoas jurídicas de direito privado, inclusive já extintas, ou não 

localizadas nos endereços de origem; e o outro à apresentação de atestados expedidos antes 

de decorrido 1(um) ano da contratação do serviço, algumas vezes, transcorrido prazo 

inferior a 1 mês, o que de forma alguma permite certificar que a empresa presta serviço de 

qualidade. 

132. Dessa forma, é prudente consignar no instrumento convocatório algumas 

restrições à apresentação de atestados, tais como: obrigatoriedade de o licitante 

disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da licitude dos 

documentos apresentados; exigência de terem sido expedidos após a conclusão 

do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 

houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, somente aceito mediante a 

apresentação do contrato. É relevante, ademais, que, caso o responsável pela emissão do 

atestado não mais exista, o contratado apresente outros documentos, como, por exemplo, 

o contrato que deu suporte ao atestado, capazes de dar suporte à nova contratação. 

133. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, relativamente à qualificação 

técnico operacional, é prudente que a Administração realize as seguintes exigências às 

licitantes: a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou 

escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificado e em 

quantidade suficiente para gerir o contrato; b) que demonstre que possui aptidão em gerir 

pessoal, mediante a comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de 

trabalho, pouco importando as dimensões dos serviços, até o limite de quarenta postos. 

Após esse limite, a exigência será de 50% do total de postos de trabalho necessários à 

contratação requerida; c) que apresente atestados de que já executou objeto compatível, 

em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima 

de três anos na execução de objeto semelhante ao 

da contratação; d) que disponibilize todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; e) que somente 

apresente atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no 

mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser executado em prazo inferior,  apenas aceito mediante a apresentação do 

contrato; (GRUPO II – CLASSE VII – Plenário TC 006.156/2011-8) (Grifos nosso) 

 

 Nota-se que, considerando a importância e a responsabilidade que detém um 

atestado de capacidade técnica, o entendimento majoritário é de que se mostra precipitada a sua 

emissão antes do término de vigência contratual ou antes do decurso de um ano de prestação de 



 

 

serviço, como no presente caso, os atestados deveriam estar acompanhados dos contratos de 

prestação de serviço. 

 

 Ademais, o TCU, como mencionado, firmou o entendimento no sentido de que 

o documento só pode ser apresentado de forma diversa dos padrões caso tenha sido firmado para 

ser executado em prazo inferior a doze meses, e SOMENTE deve ser aceito mediante a 

apresentação dos contratos, fato este que não ocorreu no presente caso.  

 

Não obstante a fundamentação detalhada acima, cumpre refutar a tese adotada 

pela Administração municipal em sede de decisão de recurso administrativo, que buscou validar 

tais documentos sob a justificativa de aplicação do 'princípio do formalismo moderado' e a 

realização de diligências. 

 

Data máxima vênia, a interpretação conferida pelo Pregoeiro desvirtua a 

finalidade do referido princípio. O formalismo moderado autoriza o saneamento de erros 

puramente extrínsecos e irrelevantes, mas jamais pode ser utilizado como salvo-conduto para 

suprir a ausência de requisitos substanciais de habilitação ou para conferir idoneidade a 

documentos flagrantemente genéricos e contraditórios. 

 

No presente certame, estamos diante de uma contratação com valor estimado 

superior a R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). Diante de tal monta, a exigência de prova 

incontroversa de capacidade técnica não é um mero capricho burocrático, mas uma medida 

de segurança jurídica e cautela com o erário. Aceitar atestados emitidos com datas futuras ou 

que demonstram gestão de frotas em escala ínfima (como de apenas 6 veículos) para gerir toda a 

frota municipal, sob o pálio do formalismo moderado, é transferir para o município o risco de 

uma execução contratual desastrosa. 

 

Diferente do que alega a Administração, o que se verifica aqui não é um 'erro 

de digitação' passível de diligência, mas sim a ausência de conteúdo técnico robusto que 

comprove a expertise da licitante. A diligência administrativa, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, serve para esclarecer dúvidas sobre documentos existentes, e não para 'fabricar' ou 

'reabilitar' atestados que, por si sós, não possuem aptidão probatória. 



 

 

 

A aceitação de documentos genéricos e desprovidos de elementos formais 

básicos (como CNPJ e assinaturas válidas) compromete a aferição da compatibilidade econômica 

e operacional. Em um contrato de tamanha magnitude, qualquer divergência ou lacuna 

documental possui potencial lesivo direto ao erário, uma vez que a incapacidade técnica da 

contratada resultará, inevitavelmente, em interrupção de serviços essenciais, desperdício de 

recursos públicos e necessidade de novas licitações emergenciais. 

 

 Diante do conjunto de inconsistências formais, materiais e temporais 

verificadas, resta inequívoco que a licitante AMIN não comprovou, de forma idônea e suficiente, 

sua capacidade técnica para a execução do objeto licitado, impondo-se sua inabilitação como 

medida vinculada, em observância aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e da isonomia. 

 

4.2. DO DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITÍLICAS E DA AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL 

 

Considerando a relevância das normas editalícias para assegurar a lisura e a 

competitividade do processo licitatório, é fundamental observar que a ausência de apresentação 

da declaração prevista no item “a” da cláusula “18.4” do edital revela não apenas um 

descumprimento das obrigações previstas no edital, mas também uma conduta que 

compromete a transparência, a integridade da licitação e viola o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

O edital, como documento norteador do certame, é inequívoco ao exigir a 

apresentação de declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, vejamos: 

 

18.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovar capacidade técnica, mediante a 
apresentação do seguinte documento:  
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 



 

 

Trata-se de exigência que não possui natureza meramente formal, mas condição 

material de habilitação, pois tem por finalidade assegurar que o licitante possui plena ciência das 

condições de execução contratual, mitigando riscos de falhas operacionais e de alegações futuras 

de desconhecimento do objeto. 

 

No caso em tela, a AMIN, mesmo deixando de apresentar a referida declaração 

foi declarada vencedora do certame, descumprindo diretamente o item do edital. 

 

Ademais, a Lei n.º 14.133/21 reforça a necessidade de estrita observância ao 

cumprimento das exigências editalícias, destacando que o descumprimento de qualquer 

obrigação relacionada à apresentação de documentos é motivo suficiente para a desclassificação 

ou inabilitação da licitante. 

 

A ausência de referido documento não pode ser relativizada, uma vez que se 

trata de exigência expressa do edital, diretamente relacionada à segurança da execução contratual 

e à responsabilidade do licitante quanto às condições do objeto. 

 

Ademais, verificou-se inconsistência também na proposta inicial apresentada, 

a qual não reproduz integralmente a descrição técnica exigida no edital, o que reforça o padrão 

de desconformidade documental da licitante. 

 

Tais omissões configuram descumprimento objetivo das regras do certame, 

atraindo a incidência direta do item 11.1.5 do edital, que determina a desclassificação da proposta 

que apresentar desconformidade com exigências editalícias. 

 

É inaceitável que a empresa AMIN tenha sido habilitada, mesmo 

descumprindo exigência expressa no edital, cuja inobservância deveria ensejar sua 

inabilitação. 

 

A ausência da declaração transcende a mera inobservância formal e configura 

um descumprimento que afeta a lisura do processo licitatório, o que impede a Administração de 

avaliar adequadamente a qualificação técnica. 



 

 

 

Por fim, a conduta da AMIN em descumprir com as obrigações básicas atenta 

contra os princípios da moralidade, da transparência e da eficiência que devem reger os processos 

licitatórios.  

 

A Administração Pública, ao prosseguir com a habilitação de uma empresa que 

não cumpre os requisitos fundamentais do edital, compromete não apenas a credibilidade do 

certame, mas também a qualidade e a economicidade da contratação. 

 

Diante do descumprimento objetivo de exigência expressamente prevista no 

edital, impõe-se a inabilitação da licitante AMIN, nos termos da legislação aplicável e das regras 

do instrumento convocatório, como medida necessária à preservação da legalidade, da isonomia 

e da vinculação ao edital. 

 

4.3. DA CONCESSÃO INDEVIDA DE PRAZO E DA VIOLAÇÃO À ISONOMIA E À 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

No curso do certame, verificou-se que a licitante arrematante apresentou 

pedido de dilação de prazo para apresentação de documentação relacionada à exequibilidade de 

sua proposta, bem como requereu o adiamento da sessão pública, tendo ambos os pleitos sido 

integralmente acolhidos pela Administração.  

 

Tal conclusão não decorre de mera presunção, mas encontra respaldo direto 

nos registros oficiais do chat do certame, nos quais se verifica que a licitante AMIN formulou 

pedido de prorrogação de prazo por e-mail, o qual foi prontamente acolhido pela Administração, 

com a concessão de prazo adicional de 24 (vinte e quatro) horas, sem que se identifique, de 

forma clara e objetiva, a excepcionalidade concreta que justificasse tal medida. Vejamos: 

 



 

 

 

 

Cumpre destacar que o referido pedido de prorrogação não foi formulado no 

chat do sistema, ambiente oficial e público do certame, mas sim por meio de comunicação externa 

(e-mail), cujo conteúdo não foi disponibilizado de forma imediata e simultânea aos demais 

licitantes, tendo sido acessado apenas após o deferimento do pedido, o que impediu o controle 

prévio e a manifestação tempestiva dos demais participantes. 

 

Tal circunstância configura afronta direta ao princípio da publicidade, na 

medida em que impede o conhecimento, pelos demais licitantes, dos fundamentos que ensejaram 

a concessão de prazo adicional, inviabilizando o controle do ato administrativo e a verificação de 

sua legalidade. 

 

Além disso, a ausência de disponibilização do teor do pedido e de sua 

justificativa impede o exercício do contraditório pelos demais participantes, que foram 

surpreendidos por decisão que impacta diretamente a dinâmica competitiva do certame, sem 

qualquer possibilidade de manifestação. 

 

Sob o prisma da legalidade estrita, é imperativo destacar que qualquer dilação 

de prazo em certames regidos pela Lei nº 14.133/2021 exige fundamentação robusta e o uso 

estrito dos canais oficiais de comunicação.  

 

O item 11.5 do Edital é categórico ao fixar o prazo de 24 horas para o envio de 

documentos de exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta. A permissão para que tal 

pedido ocorra via e-mail, e não pelo chat oficial do sistema, configura vício de forma e 

publicidade. O chat do portal de compras não é apenas um acessório, mas o instrumento que 



 

 

garante a contemporaneidade da informação e o controle social por parte dos demais licitantes. 

Ao aceitar um pleito por via externa, a Administração instaurou um 'balcão de negócios paralelo', 

impedindo que os concorrentes pudessem contestar, em tempo real, a veracidade ou a 

pertinência da justificativa apresentada pela licitante AMIN. 

 

Trata-se de inequívoca quebra da isonomia informacional, uma vez que a 

licitante AMIN passou a se beneficiar de tratativas não acessíveis aos demais concorrentes, em 

ambiente externo ao sistema oficial, o que é absolutamente incompatível com a natureza 

pública, transparente e isonômica do pregão eletrônico. 

 

Verifica-se, na prática, a condução de atos relevantes do certame em ambiente 

paralelo e inacessível aos demais licitantes, circunstância que compromete não apenas a 

transparência, mas a própria validade dos atos praticados. 

 

O procedimento licitatório deve se desenvolver integralmente nos meios e 

formas previstos no edital e na plataforma eletrônica oficial, não sendo admissível a adoção de 

comunicações paralelas que interfiram no curso do certame sem a devida publicidade e registro 

acessível a todos os participantes. 

 

A condução do certame por meio de comunicações não publicizadas, somada à 

concessão de prazo e ao adiamento da sessão pública em favor da licitante arrematante, evidencia 

grave comprometimento da transparência, da isonomia e da lisura do procedimento, 

circunstâncias que, por si sós, já seriam suficientes para justificar a revisão do ato administrativo 

impugnado. 

 

Referidas circunstâncias evidenciam que foi conferida à arrematante 

oportunidade adicional para complementação de documentos e adequação de sua proposta, em 

momento posterior ao originalmente previsto no edital, o que acabou por alterar a dinâmica 

regular do procedimento. 

 

Tal circunstância revela tratamento diferenciado que extrapola os limites da 

razoabilidade administrativa, sobretudo quando não demonstrada, de forma objetiva e 



 

 

fundamentada, a excepcionalidade que justificaria a adoção de tal medida. 

 

O edital, como instrumento convocatório, estabelece regras claras e objetivas 

quanto aos prazos e à forma de apresentação dos documentos, vinculando tanto os licitantes 

quanto a própria Administração Pública.  

 

No que se refere especificamente à apresentação de documentos de 

exequibilidade, o instrumento convocatório fixou prazo certo, determinado e acompanhado de 

consequência expressa para o seu descumprimento, conforme se verifica: 

 

11.5. O prazo para envio dos documentos referentes a exequibilidade, bem como outros 
documentos complementares a proposta, é de 24 horas (vinte e quatro horas) sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 

A decisão administrativa limitou-se a afirmar, de forma genérica, que a 

justificativa apresentada “se mostra razoável”, sem, contudo, explicitar os elementos fáticos 

concretos que autorizariam a mitigação da regra editalícia, o que evidencia motivação 

insuficiente e incompatível com os requisitos legais dos atos administrativos. 

 

Importa ressaltar que, mesmo após a posterior disponibilização do pedido de 

prorrogação, verifica-se que a justificativa apresentada pela licitante é genérica, abstrata e 

desprovida de qualquer elemento concreto que demonstre situação excepcional apta a justificar 

a dilação do prazo.  

 

A mera alegação de necessidade de “assegurar a correta instrução processual” ou 

de “demonstrar plenamente a exequibilidade” não constitui fundamento idôneo, tratando-se de 

argumentação padronizada e aplicável a qualquer licitante, o que evidencia a ausência de 

motivação específica e suficiente para afastar regra expressa do edital. 

 

A redação do dispositivo é inequívoca ao estabelecer não apenas o prazo, mas 

também a consequência jurídica direta para a sua inobservância, não havendo qualquer margem 

para flexibilização discricionária por parte da Administração. 

 



 

 

Tal conclusão é reforçada pela Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração 

o dever de julgamento objetivo e de estrita observância às regras previamente estabelecidas no 

edital, vedando a adoção de critérios ou flexibilizações não previstas no instrumento 

convocatório, sob pena de nulidade do ato administrativo. 

 

Nesse contexto, a concessão de prazo adicional à licitante arrematante, sem 

previsão editalícia e em desconformidade com a regra expressamente estabelecida, configura 

mitigação indevida do instrumento convocatório, caracterizando verdadeira violação ao 

princípio da vinculação ao edital e maculando a legalidade do certame, na medida em que altera, 

no curso do procedimento, regra objetiva previamente estabelecida. 

 

Além disso, não se verifica a apresentação de justificativa técnica idônea, 

específica e devidamente motivada, apta a demonstrar situação excepcional que autorizasse a 

flexibilização do prazo editalício, tampouco decisão administrativa fundamentada que 

atendesse aos requisitos de motivação exigidos pelos atos administrativos. 

 

A decisão do Pregoeiro de conceder o prazo adicional padece de nulidade à luz 

da Teoria dos Motivos Determinantes. No Direito Administrativo, a validade do ato está 

vinculada à existência e à veracidade dos motivos invocados para a sua prática. Ao afirmar 

genericamente que a justificativa da licitante se mostra razoável, sem transcrever ou comprovar 

qual fato excepcional impediu o cumprimento do prazo editalício, o Pregoeiro proferiu um ato 

desprovido de suporte fático real. Se o motivo invocado é vago ou inexistente, o ato de 

prorrogação é nulo, e a consequência vinculada deveria ter sido a desclassificação imediata da 

proposta, conforme determina o próprio instrumento convocatório. 

 

A concessão de prazo adicional, nessas circunstâncias, acaba por conferir 

vantagem competitiva indevida à licitante arrematante, permitindo-lhe readequar sua 

documentação e estrutura de proposta fora do momento processual adequado, em manifesta 

quebra da paridade de armas entre os concorrentes. 

 

Importa destacar que a flexibilização procedimental não pode ser utilizada 

como mecanismo de convalidação de falhas substanciais ou de reabertura de oportunidades 



 

 

processuais já preclusas, sob pena de esvaziamento da força normativa do edital e 

comprometimento da segurança jurídica do certame. 

 

Além disso, a própria Lei nº 14.133/2021 reforça que propostas e documentos 

que não atendam às exigências editalícias devem ser desclassificados, não cabendo à 

Administração promover ajustes sucessivos que beneficiem apenas um dos concorrentes. 

 

Nesse mesmo sentido, a legislação de regência é expressa ao estabelecer a 

obrigatoriedade de desclassificação das propostas que não comprovem sua exequibilidade 

quando exigido pela Administração. 

 

Destaca-se que o art. 59 da Lei nº 14.133/2021 dispõe que serão desclassificadas 

as propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, bem como aquelas que 

apresentarem desconformidade com as exigências editalícias, nos seguintes termos: 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. (grifo nosso) 

 

No mesmo sentido, o próprio edital do certame estabelece, de forma clara e 

vinculante, a desclassificação da proposta vencedora que não comprove sua exequibilidade ou 

que apresente qualquer desconformidade com as exigências previstas: 

 

11.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.1.1. contiver vícios insanáveis; 
11.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.1.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
11.1.6. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.7. deixar de apresentar amostra; 
11.1.8. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
(grifo nosso) 



 

 

 

Diante desse arcabouço normativo, não subsiste qualquer espaço para atuação 

discricionária da Administração no sentido de flexibilizar exigências editalícias relativas à 

comprovação de exequibilidade. Ao contrário, trata-se de hipótese vinculada de desclassificação, 

cuja inobservância compromete a legalidade do certame e configura afronta direta ao dever de 

julgamento objetivo. 

 

Dessa forma, ao invés de proceder à desclassificação da licitante diante do não 

atendimento das exigências relativas à comprovação de exequibilidade, a Administração optou 

por sucessivas flexibilizações procedimentais, concedendo prazos adicionais e oportunizando 

ajustes posteriores, em manifesta desconformidade com a legislação e com as regras 

expressamente estabelecidas no edital. 

 

Ao agir de forma excessivamente tolerante com a licitante arrematante, a 

Administração acabou por comprometer a regularidade do procedimento, afastando a igualdade 

de condições e prejudicando a efetiva competitividade do certame. 

 

Tal cenário torna-se ainda mais grave quando analisado em conjunto com as 

demais irregularidades apontadas, especialmente no que se refere à fragilidade da documentação 

apresentada. 

 

Ainda mais grave é o fato de que, além da dilação de prazo, houve o adiamento 

da própria sessão pública a pedido da licitante arrematante, medida que extrapola por completo 

os limites da atuação administrativa regular. Vejamos: 

 

 



 

 

 

A sessão pública, especialmente no âmbito do pregão eletrônico, constitui o 

núcleo essencial do procedimento licitatório, sendo regida pelos princípios da transparência, da 

celeridade e da igualdade de condições entre os licitantes.  

 

Sua alteração ou suspensão somente se justifica em hipóteses excepcionais, 

devidamente fundamentadas e relacionadas a interesse público superveniente, jamais para 

atender a dificuldades individuais de um licitante, sob pena de desvirtuamento da finalidade 

pública do procedimento licitatório e de indevida personalização de um rito que deve ser 

necessariamente impessoal e isonômico. 

 

A suspensão da sessão para 'atender dificuldades operacionais' da licitante 

AMIN inverte a lógica do processo licitatório. O certame deve selecionar a empresa que 

demonstra prontidão e capacidade, e não moldar seu cronograma para 'salvar' uma participante 

que se encontra em situação de mora. Tal conduta desvirtua o princípio da celeridade e da 

eficiência, transformando o rito público em um procedimento sob demanda de um único 

interessado. 

 

No caso em análise, o adiamento da sessão não decorreu de qualquer fato 

imprevisível, falha sistêmica ou necessidade administrativa relevante, mas sim de solicitação da 

própria arrematante, o que evidencia a indevida adaptação do procedimento licitatório às 

limitações operacionais da licitante, invertendo-se a lógica do certame, que deve exigir a plena 

aptidão dos participantes e não se moldar às suas insuficiências. 

 

A Administração, ao assim proceder, deixa de exigir a aptidão da licitante para 

participar do certame e passa a adaptar o procedimento às suas limitações, o que é absolutamente 

incompatível com o regime jurídico das contratações públicas. 

 

Toda essa sucessão de benesses, prazos elásticos fora do sistema e adiamentos 

de sessão, converge para um cenário de nítido favorecimento indevido. Enquanto as demais 

licitantes pautaram suas condutas pela rigidez das datas e horários do edital, a arrematante 

AMIN foi beneficiada com um tempo extra para readequar sua proposta e documentação. Esse 



 

 

privilégio temporal é um ativo econômico na licitação, pois permite à empresa sanar falhas que, 

para qualquer outro participante, resultariam em exclusão sumária. A Administração, ao agir 

com tamanha tolerância, abandonou sua posição de neutralidade. 

 

A situação revela-se ainda mais grave diante da manifesta contradição 

verificada na própria manifestação do Pregoeiro, que reconhece expressamente que “é 

responsabilidade das empresas interessadas acompanhar o calendário do certame e organizar-se 

previamente para garantir sua participação nas sessões públicas”, mas, em seguida, afasta tal premissa 

para, de forma excepcional e sem base objetiva idônea, deferir o pedido de adiamento formulado 

pela licitante. 

 

Tal postura evidencia a adoção de critério discricionário incompatível com o 

regime jurídico das licitações, no qual não se admite a relativização de obrigações impostas aos 

licitantes com base em juízos subjetivos ou conveniências pontuais, sob pena de ruptura da 

isonomia e da previsibilidade do certame. 

 

A invocação genérica do princípio da razoabilidade, no caso concreto, não se 

sustenta, na medida em que tal princípio não pode ser utilizado como fundamento para afastar 

regra expressa do edital, sob pena de subversão da hierarquia normativa do procedimento 

licitatório. 

 

Na prática, o que se verifica é a indevida adaptação do procedimento licitatório 

às limitações operacionais da licitante AMIN, conferindo-lhe tempo adicional e condições 

diferenciadas para cumprimento de exigências que deveriam ter sido atendidas no momento 

oportuno, em flagrante prejuízo aos demais participantes. 

 

Não se trata, portanto, de mera irregularidade formal, mas de vício que atinge 

a própria condução do certame, na medida em que a Administração deixa de atuar com 

neutralidade e passa a ajustar o rito procedimental em benefício de um único participante, em 

prejuízo da competitividade e da lisura do processo. 

 

Vai além de mera flexibilização pontual, mas de sucessivas concessões que, 



 

 

somadas, alteraram substancialmente a dinâmica do certame em favor de uma única licitante, 

comprometendo a igualdade de condições e maculando a lisura do procedimento. 

 

A discricionariedade exercida pelo Pregoeiro extrapolou os limites da 

legalidade, afetando diretamente a isonomia e a vinculação ao edital. A discricionariedade não 

é um cheque em branco para o administrador flexibilizar regras de habilitação ou prazos 

peremptórios. No âmbito das licitações, o julgamento deve ser objetivo. Quando a 

Administração opta por ajudar uma licitante em detrimento do rigor imposto às demais, rompe-

se a paridade de armas.  

 

O favorecimento indevido aqui verificado é causa de nulidade absoluta dos 

atos subsequentes, pois macula a higidez do procedimento e desestimula a competição justa, 

sinalizando ao mercado que as regras do edital em Paço do Lumiar são flexíveis conforme a 

conveniência do momento. 

 

Diante de todo o exposto, resta inequívoco que a manutenção da habilitação da 

licitante, mesmo diante do descumprimento das exigências editalícias, da fragilidade de sua 

documentação e das sucessivas flexibilizações indevidamente concedidas, incluindo dilação de 

prazo, comunicação não simultaneamente publicizada e adiamento da sessão pública, configura 

afronta direta aos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Impõe-se, portanto, como medida necessária, proporcional e juridicamente 

vinculada, a revisão do ato administrativo, com a consequente desclassificação da licitante 

arrematante, como forma de restabelecer a legalidade, a lisura e a credibilidade do certame. 

 

5 – DO PEDIDO LIMINAR 

 

A concessão de efeito suspensivo ao Pregão Eletrônico nº 05/2026 é medida 

que se impõe para garantir a integridade, a legalidade e a proteção ao erário no processo 

licitatório promovido pelo município de Paço do Lumiar/MA. 

 



 

 

A necessidade de imediata intervenção deste Egrégio Tribunal decorre de vícios 

graves e insanáveis verificados na condução do certame, notadamente na fase de habilitação 

técnica e na injustificada flexibilização de prazos e ritos em favor da licitante arrematante AMIN 

GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

 

A continuidade do certame nessas condições representa risco concreto de 

consolidação de atos manifestamente nulos, podendo culminar na celebração de contrato 

administrativo eivado de ilegalidade, com potenciais prejuízos ao erário e afronta aos princípios 

da legalidade, da transparência, da isonomia e do julgamento objetivo. 

 

Assim, encontram-se plenamente presentes os requisitos autorizadores para a 

concessão do efeito suspensivo, notadamente o fumus boni iuris, evidenciado pelos vícios graves 

e objetivos que maculam o certame.  

 

O fumus boni iuris evidencia-se pela clara violação aos artigos 5º, 64 e 165 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, bem como ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

Como exaustivamente demonstrado: 

 

• Atestados de capacidade técnica juridicamente impossíveis, com datas de emissão 

anteriores ao início da própria vigência contratual (Atestado SEMDES); 

• Documentação genérica e incompatível, que demonstra experiência em frotas ínfimas 

(06 e 12 veículos), absolutamente desproporcionais ao objeto de R$ 8.000.000,00 ora 

licitado; 

• Ausência de declaração obrigatória exigida no item 18.2.4, "a" do Edital; 

• Benefícios procedimentais indevidos, como dilação de prazos por e-mail (fora do 

sistema oficial) e adiamento de sessão pública sem justificativa de interesse público. 

 

A manutenção dessa habilitação sob o pretexto de formalismo moderado 

configura erro inescusável, pois transmuda o saneamento de falhas em uma verdadeira 

reabilitação de licitante tecnicamente inapta, ferindo a paridade de armas e a segurança jurídica. 

 



 

 

Já o periculum in mora decorre do estágio avançado do certame. Após o 

indeferimento do recurso administrativo pela Autoridade Superior, o processo encontra-se em 

vias de adjudicação e homologação, havendo risco iminente de assinatura do contrato e início 

da execução dos serviços. 

 

A urgência da medida é evidente, pois a manutenção do procedimento, tal 

como conduzido, permite a consolidação de uma situação jurídica viciada, de difícil reversão e 

potencialmente lesiva ao interesse público. 

 

Dessa forma, a suspensão do certame revela-se medida necessária e 

proporcional, a fim de possibilitar a análise das irregularidades apontadas e a recomposição da 

legalidade do procedimento. 

 

Diante do exposto, requer-se a concessão de MEDIDA LIMINAR para 

determinar a IMEDIATA SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 05/2026, no estado em que se 

encontra, impedindo a adjudicação, homologação ou assinatura do contrato até o julgamento de 

mérito da presente Representação. 

 

Subsidiariamente, na hipótese de já ter ocorrido a adjudicação do objeto ou a 

formalização do contrato administrativo, requer-se a suspensão de seus efeitos, até o julgamento 

final da presente representação por esta E. Corte de Contas, a fim de prevenir prejuízos ao erário 

e assegurar a efetividade da decisão a ser proferida. 

 

6 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Exa. que: 

 

1. RECEBA A MATÉRIA DESTA REPRESENTAÇÃO COM SUSPENSÃO 

LIMINAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 na fase em que se 

encontrar, bem como determine a notificação da Autoridade Administrativa 

para prestar as informações legais; 



 

 

 

2. Seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, para o 

fim de reconhecer a ilegalidade e declarar a NULIDADE do ato administrativo 

que habilitou a empresa AMIN GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., em razão 

de: 

• Inaptidão dos atestados de capacidade técnica, ante a manifesta 

inconsistência lógica (datas contraditórias) e a absoluta desproporção 

entre a experiência comprovada e o vulto da contratação estimada em 

mais de R$ 8 milhões;  

• Descumprimento de exigência editalícia essencial (ausência de 

declaração de conhecimento das condições locais); 

•  Nulidade da dilação de prazo e do adiamento da sessão pública 

realizados por meios não oficiais (e-mail) e sem a devida 

fundamentação de interesse público, em flagrante ofensa aos 

princípios da publicidade, isonomia e julgamento objetivo.  

3. Como consequência da nulidade, determinar que a Administração municipal 

proceda à INABILITAÇÃO da empresa AMIM e retorne o curso regular do 

certame, com a imediata convocação da licitante subsequente, a empresa 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., para fins de 

análise de sua documentação, adjudicação e demais atos de direito; 

4. Caso já tenha ocorrido a assinatura do contrato, que sejam suspensos os seus 

efeitos financeiros e operacionais até que a legalidade do certame seja 

restabelecida  

Termos em que pede deferimento. 

Barueri/SP, 12 de maio de 2026. 

_____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Guilherme Pertile Olhier – OAB/SP 425.619 



 

 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
estabelecida Alameda Rio Negro, n. 585 – Sala 23, Barueri – SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115; e suas filiais, neste ato 
representada pelo seu sócio proprietário, o Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n. 20.907.947-2 e inscrito no 
CPF/MF sob o n. 186.425.208-17. 
 
OUTORGADOS: RENATO LOPES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG/SP/SSP n. 32.778.118-X e do CPF/MF n. 289.028.248-10, devidamente inscrito nos Quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 406-595-B, ROBERTO 
DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 
49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, VINICIUS EDUARDO BALDAN 
NEGRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do 
CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Secção de São Paulo, n. 450.936, E JEAN CARLOS VIOLA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 32.282.738-3 e do CPF/MF n. 349.424.548-75, 
devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 
364.741. Todos estabelecidos na Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 
Campinas/SP - CEP: 13.098-335. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a 
Outorgante confere aos Outorgados, amplos poderes para o foro em geral à defesa de seus 
direitos e interesses, com as cláusulas “ad judicia et extra”, podendo agir em qualquer esfera, juízo, 
instância ou tribunal, para propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas 
contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para praticar todos os atos processuais, exceto o de 
receber citação, firmar compromissos e/ou acordos, agir em conjunto ou separadamente, e 
podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 
 
O presente instrumento tem validade de 12 meses.   
 
Barueri/SP, 18 de fevereiro de 2026. 
 
 
____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
João Marcio Oliveira Ferreira – Sócio Proprietário 
RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 186.425.208-17 

JOAO MARCIO OLIVEIRA 
FERREIRA:18642520817

Assinado de forma digital por JOAO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA:18642520817 
Dados: 2026.02.18 16:49:38 -03'00'









































































 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional 

à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas - SP - CEP: 13.098-335, 

substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor dos advogados: GABRIELA 

CASCIANO CORREA DA COSTA NÓBREGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG/SP/SSP n. 37.991.344-6 e do CPF/MF n. 450.098.188-84,  devidamente inscrita nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, GUILHERME 

PERTILE OLHIER, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 425.619, NOELY FERNANDA RODRIGUES, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-6 e do CPF/MF 

n. 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 424.662, e VICTOR LOPES DE MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 53.722.108-6 e do CPF/MF n. 493.993.628-76, devidamente inscrito 

nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 485.857, os poderes a 

mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

estabelecida na Alameda Rio Negro, n. 575, Sala 23 – Edifício Jacari, Barueri - SP - CEP: 06454-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento procuratório anexo. 

 

Barueri – SP, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

ROBERTO DOMINGUES ALVES - OAB/SP n. 453.639 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DOMINGUES ALVES 
Dados: 2026.02.18 17:12:08 
-03'00'
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